
 

Goiânia, GO, 02 de maio de 2025. 

 

Ref. Manifesto conjunto de Cooperativas de Crédito singulares à Central Sicoob UNI 

de Cooperativas de Crédito. 

 

As Cooperativas de Crédito signatárias deste ato, comparecem perante a 

Central Sicoob UNI de Cooperativas de Crédito (CNPJ 04.243.780/0001-51), na pessoa 

do Presidente do Conselho de Administração Raimundo Nonato Leite Pinto, para 

manifestarem a intenção coletiva de se desvincularem desta Cooperativa Central. 

 

A referida intenção se dá por critérios meramente estratégicos, já que as 

Cooperativas signatárias não se percebem identificadas com os princípios, diretrizes e 

decisões que atualmente norteiam a atuação desta Central. 

 

Reconhecem e valorizam o esforço e a dedicação do trabalho do presidente 

Raimundo Nonato na tentativa de fortalecer e unir um grupo muito diversificado em 

origens (ramos) e abrangência geográfica (de Roraima ao Rio Grande do Sul).  

 

Entendem, contudo, a limitação inerente do posto para atender as 

demandas específicas de cada Cooperativa Singular. 

 

Na expectativa de obter uma atmosfera mais compatível e construir uma 

governança mais condizente com os valores democráticos e os fundamentos 

cooperativistas em que acreditam, as signatárias justificam o presente manifesto.  

 

E considerando a competência territorial, veem a princípio, a Nova Central 

de Cooperativas de Crédito como a mais adequada para iniciar as tratativas, garantindo 

uma transição segura e a continuidade dos serviços essenciais aos cooperados. 

 

Certos de que este é o caminho mais adequado para as singulares e seus 

cooperados, requer sejam iniciados os procedimentos e tratativas para conclusão do 

desligamento das signatárias desta Central, concomitante a adesão a Nova Central ou 

outra do sistema, garantindo, assim, a continuidade plena dos serviços prestados aos 

cooperados, sem prejuízo as operações ou a confiança no Sistema. 



 

 

Para assegurar uma transição fluida e segura, propõem que as tratativas 

necessárias ao processo de desligamento e migração sejam conduzidas diretamente 

entre as Centrais envolvidas, de forma pacífica, cooperativa e harmoniosa, respeitando 

a decisão das Cooperativas Singulares signatárias. Além disso, sugerem a definição 

conjunta de um cronograma de desligamento e migração, de modo a organizar os 

aspectos operacionais, tecnológicos e regulatórios envolvidos no processo. 

 

Atenciosamente; 

 

 

SICOOB CENTRO-OESTE BR   SICOOB COOPERCRED 
Ricardo Teodoro Souza   Genilson Nunes Pinheiro 
 
 
 
 
SICOOB COOPREM    SICOOB CREDIGOIÁS 
Lázaro Nascimento Alberto Leal  Celso Brandão Oliveira 
 
 
 
 
SICOOB CREDICOMIGO   SICOOB EMPRESARIAL 
Clovis Ribeiro Dias    Marcelo Ferreira de Oliveira 
 
 
 
 
SICOOB MINEIROS    SICOOB UNICIDADES 
Augusto de Oliveira Carvalho   Sidon Oliveira Cardoso 
 

 

CENTRAL SICOOB UNI DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO 

DR. RAIMUNDO NONATO LEITE PINTO 

Av. REPÚBLICA DO LÍBANO, Nº 938, 1º ANDAR, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA – GO, CEP. 
74.070-040. 
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